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   PREFEITURA MUNICIPAL

LEI Nº 1456/2021

Reestrutura o Conselho Municipal de Acompanhamento
e  Controle  Social  do  Fundo  de  Manutenção  e
Desenvolvimento da Educação Básica e de valorização
dos  Profissionais  da  Educação  –  CACS  FUNDEB  e  dá
outras  providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE DIANÓPOLIS,  ESTADO DO
TOCANTINS,  no  uso  de  suas  atribuições  e  prerrogativas
constitucionais e que lhe conferem a Lei Orgânica, faz saber
que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1° Reestrutura o Conselho Municipal de Acompanhamento
e Controle Social do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento
da  Educação  Básica  e  de  valorização  dos  Profissionais  da
Educação – CACS FUNDEB, do Município de Dianópolis - TO, de
acordo com a Lei Federal nº 14.113 de 25 de dezembro de
2020.

Art.  2°  O  Conselho  será  constituído  por  16  (dezesseis)
membros, sendo um titular e um suplente.

I – 02 (dois) representantes do Poder Executivo Municipal, dos
quais pelo menos 1 (um) da Secretaria Municipal de Educação
ou órgão educacional equivalente;

II  –  02  (dois)  representantes  dos  professores  da  educação
básica pública municipal;

III – 01 (um) representante dos diretores das escolas básicas
públicas municipais;

IV  –  02  (um)  representante  dos  servidores  técnico-
administrativos  das  escolas  básicas  públicas  municipais;

V – 02 (dois) representantes dos pais de alunos da educação
básica pública municipais;

VI  –  02  (dois)  representantes  dos  estudantes  da  educação
básica pública, dos quais 1 (um) indicado pela entidade de
estudantes secundaristas;

VII  –  01  (um)  representante  do  Conselho  Municipal  de
Educação – CME;

VIII – 01 (um) representante do Conselho Tutelar;

IX – 02 (dois) representantes de organizações da sociedade
civil;

X – 01 (um) representante das Escolas do Campo.

1º Para cada membro titular deverá ser indicado e nomeado
um suplente, representante da mesma categoria ou segmento
social,  que  substituirá  o  titular  em  seus  impedimentos
temporários,  provisórios  e  em  seus  afastamentos  definitivos,
ocorridos antes do fim do mandato atribuído ao Conselheiro.

I – os representantes do Poder Executivo, devem ser indicados
pelos gestores municipais;

II  –  os  representantes  dos  diretores,  pais  de  alunos  e
estudantes  devem  ser  indicados,  em  seus  pares,  pelos
respectivos  segmentos,  através  de  processo  eletivo
organizado  para  esse  fim;

III  –  os  representantes  dos  professores  e  dos  servidores

técnico-administrativos,  a  indicação  deverá  ser  feita  pelas
entidades de classe respectivas, através de seus Presidentes,
utilizando-se de processo eletivo organizado para esse fim;

IV  –    nos  casos  de  organizações  da  sociedade  civil,  em
processo  eletivo  dotado  de  ampla  publicidade  a  ser
regulamento  pelo  Município,  vedada  a  participação  de
entidades  que  figurem  como  beneficiárias  de  recursos
fiscalizados  pelo  Conselho  ou  como  contratadas  da
Administração  da  localidade  a  título  oneroso.

2º As organizações da sociedade civil  a que se refere este
artigo:

I – são pessoas jurídicas de direito privado sem fins lucrativos,
nos termos da Lei nº 13.019, de 31 de julho de 2014;

II  –  desenvolvem  atividades  direcionadas  à  localidade  do
respectivo Conselho;

III – devem atestar o seu funcionamento há pelo menos 1 (um)
ano contado da data de publicação do edital;

IV – desenvolvem atividades relacionadas à educação ou ao
controle social dos gastos públicos;

V  –  não  figuram  como  beneficiárias  de  recursos  fiscalizados
pelo  Conselho  ou  como  contratadas  da  Administração  da
localidade a título oneroso.

3º Realizadas as indicações, o Prefeito, através de ato próprio,
fará  as  designações  para  o  exercício  das  funções  de
conselheiro.

I – O ato legal de nomeação dos membros do Conselho deverá
conter  o  nome  completo  dos  Conselheiros,  a  situação  de
titularidade ou suplência, a indicação do segmento por eles
representado e o respectivo período de vigência do mandato.

6º A indicação e a designação dos conselheiros e suplentes
deverão ocorrer:

I  –  até  20  (vinte)  dias  antes  do  término  do  mandato  dos
conselheiros  anteriores,  conforme  disposto  no  §  2º  deste
artigo;

II  –  imediatamente,  nas  hipóteses  de  afastamento  do
conselheiro, titular ou suplente, em caráter definitivo, antes do
término do mandato.

III – imediatamente, nos afastamentos temporários.

Art. 3º. A atuação dos membros do CACS FUNDEB

I – não é remunerada;

II – é considerada atividade de relevante interesse social;

III  –  assegura  isenção  da  obrigatoriedade  de  testemunhar
sobre  informações  recebidas  ou  prestadas  em  razão  do
exercício de suas atividades de conselheiro e sobre as pessoas
que lhes confiarem ou deles receberem informações;

IV – veda, quando os conselheiros forem representantes de
professores e diretores ou de servidores das escolas públicas,
no curso do mandato:

a)  exoneração de ofício ou demissão do cargo ou emprego
sem  justa  causa  ou  transferência  involuntária  do
estabelecimento  de  ensino  em  que  atuam;

b)   atribuição  de  falta  injustificada  ao  serviço  em função  das
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atividades do Conselho;

c)   afastamento  involuntário  e  injustificado  da  condição  de
conselheiro antes do término do mandato para o qual tenha
sido designado;

V – veda, quando os conselheiros forem representantes de
estudantes em atividades do Conselho, no curso do mandato,
atribuição de falta injustificada nas atividades escolares.

Parágrafo Único. Os Conselheiros, quando em representação
fora do Município ou a serviço dos órgãos colegiado, terão
direito a diárias nos mesmos termos dos Servidores Públicos
Municipais,  bem  como  o  ressarcimento  das  respectivas
passagens,  mediante  comprovação  legal,  quando  o
deslocamento  não  for  efetuado  com  veículo  oficial.

Art. 4° São impedidos de integrar o Conselho:

I – titulares dos mandatos de Prefeito, de Vice-Prefeito e de
Secretário  Municipal,  bem  como  de  cônjuge  e  parentes
consanguíneos ou afins, até terceiro grau;

II – titulares do mandato de Vereador;

II  –  tesoureiro,  contador,  técnico  de  contabilidade  ou
funcionário  de  empresa  de  assessoria  ou  consultoria  que
prestem serviços  relacionados  à  administração  ou  controle
interno dos recursos do Fundo, bem como cônjuges, parentes
consanguíneos ou afins, até terceiro grau, desses profissionais;

III  –  estudantes  menores  de  18  anos,  que  não  sejam
emancipados;

IV – pais de alunos que:

a) exerçam cargos ou funções públicas de livre nomeação e
exoneração  no  âmbito  dos  órgãos  do  Poder  Executivo
Municipal; ou

b)  prestem  serviços  terceirizados,  no  âmbito  do  Poder
Executivo Municipal em que atua o respectivo Conselho.

Parágrafo  Único:  na  hipótese  inexistência  de  estudantes
emancipados, a representação estudantil poderá acompanhar
as reuniões do Conselho somente com direito a voz.

Art. 5º O mandato dos membros do Conselho do FUNDEB será
de  4  (quatro)  anos,  vedada a  recondução  para  o  próximo
mandato, e iniciar-se-á em 1º de janeiro do terceiro ano de
mandato do respectivo titular do Poder Executivo.

O primeiro mandato dos conselheiros, regido por estaI.
lei,  extinguir-se-á em 31 de dezembro de 2022, nos
termos do que dispõe o art. 42, § 2º da Lei Federal nº
14.113/2020.
Os atuais integrantes do Conselho do Fundeb a que seII.
refere a Lei Municipal nº 707/2007 alterada pela LEI
885/2010 poderão ser novamente designados para o
Conselho  criado  por  esta  Lei,  não  configurando
recondução, observado o disposto no art. 4º desta Lei.

Art. 6º Os Conselheiros deverão integrar o segmento social ou
a  categoria  que  representam e,  em caso  de  deixarem de
ocupar  essa  condição  depois  de  efetivados,  deverão  ser
substituídos, nos termos da legislação vigente.

O  membro  suplente,  representante  da  mesmaI.
categoria ou segmento social substituirá o titular em
seus impedimentos temporários, provisórios e em seus
afastamentos  definitivos,  ocorridos  antes  do  fim  do

mandato.
O mandato  do conselheiro,  nomeado para  substituirII.
membro  que  tenha  se  afastado  antes  do  final  do
mandato, terá início na data da publicação do ato de
sua designação e se estenderá até a data do término
do mandato daquele que foi substituído.
Na  hipótese  do  suplente  assumir  a  titularidade  doIII.
Conselho,  deve  o  segmento  social  ou  categoria
representada indicar novo membro para a suplência.

Art. 7º Após a designação dos Conselheiros, somente serão
admitidas substituições nos seguintes casos:

I – mediante renúncia expressa do conselheiro;

II – por deliberação justificada do segmento representado;

III – quando o Conselheiro perder a qualidade de representante
da categoria ou segmento pela qual foi escolhido;

IV  –  outras  situações  previstas  no  Regimento  Interno  do
Conselho.

Art. 8º Compete ao Conselho:

I – elaborar seu regimento interno;

II-  acompanhar  e  controlar  a  repartição,  transferência  e
aplicação dos recursos do Fundo;

III – supervisionar a realização do Censo Educacional Anual e a
elaboração da proposta orçamentária anual, com o objetivo de
concorrer  para  o  regular  e  tempestivo  tratamento  e
encaminhamento  dos  dados  estatísticos  e  financeiros  que
alicerçam  a  operacionalização  do  FUNDEB;

IV  –  examinar  os  registros  contábeis  e  demonstrativos
gerenciais  mensais,  atualizados,  relativos  aos  recursos
repassados e  recebidos  à  conta  do Fundo,  assim como os
registros referentes às despesas realizadas;

V  –  elaborar  parecer  das  prestações  de  contas  a  ser
apresentada pelo Município ao Tribunal de Contas do Estado;

 

VI – acompanhar a aplicação dos recursos federais transferidos
à conta do Programa Nacional de Apoio ao Transporte Escolar
– PNATE e do Programa de Apoio aos Sistemas de Ensino para
Atendimento à Educação de Jovens e Adultos e, ainda, receber
e  analisar  as  prestações  de  contas  referentes  a  esses
Programas,  formulando  pareceres  conclusivos  acerca  da
aplicação desses recursos e encaminhando-os ao Fundo de
Desenvolvimento da Educação – FNDE.

Parágrafo único. O parecer referido no inciso V deste artigo
integrará a prestação de contas do Poder Executivo, devendo
ser entregue à Administração Municipal com, no mínimo, 30
(trinta)  dias  de  antecedência  da  data  final  de  sua
apresentação.

Art.  9°  É  facultado  ao  Conselho,  se  julgar  conveniente  e
necessário:

I – apresentar, ao Poder Legislativo e aos órgãos de controle
interno e externo, manifestação formal acerca dos registros
contábeis e dos demonstrativos gerenciais do Fundo;

II  –  por  decisão da maioria  de seus  membros,  convocar  o
Secretário de Educação competente, ou servidor equivalente,
para prestar  esclarecimentos acerca do fluxo de recursos e a
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execução  das  despesas  do  Fundo,  devendo  a  autoridade
convocada apresentar-se em prazo não superior a trinta dias.

III  –  requisitar  ao  poder  executivo  cópia  de  documentos
referentes a:

a)  licitação,  empenho,  liquidação e  pagamento de obras  e
serviços custeados com recursos do fundo;

b)  folhas  de  pagamento  dos  profissionais  da  educação,  as
quais  deverão  discriminar  aqueles  em efetivo  exercício  na
educação básica e indicar o respectivo nível, modalidade ou
tipo de estabelecimento a que estejam vinculados;

c) documentos referentes aos convênios com as instituições a
que se refere o art. 7º da Lei nº 14.113/2020;

d)  outros documentos necessários ao desempenho de suas
funções;

IV – realizar visitas e inspetorias in loco para verificar:

a) o desenvolvimento regular de obras e serviços efetuados
nas instituições escolares com recursos do fundo;

b) a adequação do serviço de transporte escolar;

c)  a utilização em benefício do sistema de ensino de bens
adquiridos com recursos do fundo;

d)  o  efetivo  exercício  na  rede escolar  da  educação básica
municipal, dos profissionais da educação, pagos com recursos
do FUNDEB.

Art.  10  O  presidente,  o  Vice-presidente  e  o  Secretário  do
Conselho  serão  eleitos  por  seus  pares  em  reunião  do
colegiado, ficando impedido de ocupar tal função o conselheiro
que representa o Governo Municipal gestor dos recursos do
Fundo.

Parágrafo  Único.  Na hipótese de o  Presidente  do Conselho
renunciar  ou,  por  algum  motivo,  se  afastar  em  caráter
definitivo  antes  do  final  do  mandato  será  efetivado  o  Vice-
Presidente  na  condição  de  Presidente,  com a  consequente
indicação  de  outro  membro  para  ocupar  o  cargo  de  Vice-
Presidente, observado o disposto no caput deste artigo.

Art.  11  O  CACS  FUNDEB  atuará  com  autonomia,  sem
vinculação ou subordinação institucional ao Poder Executivo e
será  renovado  periodicamente  ao  final  de  cada  mandato  dos
seus membros.

Parágrafo  Único  -  O  Conselho  não  contará  com  estrutura
administrativa  própria,  e  incumbirá  ao  Município  garantir
infraestrutura e condições materiais  adequadas à execução
plena das competências do Conselho e oferecer ao Ministério
da  Educação  os  dados  cadastrais  relativos  à  criação  e  à
composição do respectivo Conselho.

Art.  12  O  Município  disponibilizará  em  sítio  na  internet
informações  atual izadas  sobre  a  composição  e  o
funcionamento  do  respectivo  CACS  FUNDEB,  incluídos:

I – nomes dos conselheiros e das entidades ou segmentos que
representam;

II – correio eletrônico ou outro canal de contato direto com o
Conselho;

III – atas de reuniões;

IV – relatórios e pareceres;

V – outros documentos produzidos pelo Conselho.

Art.13  O  Conselho  do  FUNDEB  reunir-se-á,  no  mínimo,
trimestralmente ou por convocação de seu Presidente.

Art.  14   Revogam-se  as  disposições  em  contrário,
especialmente  às  contidas  na  Lei  Municipal  nº  1320/2015.

Art. 15 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE DIANÓPOLIS, 14
DE MAIO DE 2021.

 

JOSÉ SALOMÃO JACOBINA AIRES

Prefeito Municipal

 

LEI Nº 1457/2021

Autoriza  abrir  na  vigência  do  Orçamento,  Crédito
Especial até o limite de R$ 500.000,00 (quinhentos mil
reais) destinados a Construção do Auditório do Fundo
Municipal de Educação.

O PREFEITO MUNICIPAL DE DIANÓPOLIS,  ESTADO DO
TOCANTINS,  no  uso  de  suas  atribuições  e  prerrogativas
constitucionais e que lhe conferem a Lei Orgânica, faz saber
que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica o chefe do Poder Executivo Municipal autorizado
a abrir na vigência do Orçamento, Crédito Especial até o limite
de  R$  500.000,00  (quinhentos  mil  reais)  destinados  a
Construção  do  Auditório  do  Fundo  Municipal  de  Educação,
conforme especificação abaixo:

 14-08  –  12.361.0013.1.101  –  4.4.90.51     R$
500.000,00                                                       

Art. 2º - Para atender o disposto no artigo anterior, fica
indicado, como fonte de recurso, com saldo suficiente, a
anulação parcial e em igual importância de dotações
orçamentárias consignadas no vigente orçamento.

Art. 3º - Passam a ser consignados no vigente Plano Plurianual
o Programa e Ação ora criados.

Art. 4º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE DIANÓPOLIS, 14
DE MAIO DE 2021.

 

JOSÉ SALOMÃO JACOBINA AIRES

Prefeito Municipal

 

DECRETO Nº 223/2021

DISPÕE DE ALTERAÇÃO QUANTO REGULAMENTO DO
FUNCIONAMENTO DAS FEIRAS E DAS INSTITUIÇÕES

RELIGIOSAS NOS ART. 5º e ART. 8º DO DECRETO
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Nº210/2021 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE DIANÓPOLIS, Estado do Tocantins,
JOSÉ SALOMÃO JACOBINA AIRES, no uso pleno de suas
prerrogativas legais e constitucionais,

CONSIDERANDO que não há previsão de cobertura vacinal
em massa em período próximo e que é necessário evitar risco
epidemiológico e assistencial;

CONSIDERANDO  que  compete  ao  Município  zelar  pela
preservação do bem-estar da população e pela manutenção
dos serviços públicos e das atividades socioeconômicas, bem
como  adotar  imediatamente  as  medidas  que  se  fizerem
necessárias  para,  em  regime  de  cooperação,  combater
situações emergenciais;

DECRETA

Art. 1° - O art. 5º do Decreto nº 210 /2021 passa a ter a
seguinte redação:

Art. 5° - Fica autorizada a abertura
e o consumo de produtos no local
e  a  disponibilização  de  mesas  e
c a d e i r a s  n o  i n t e r i o r  d o s
restaurantes, bares e lanchonetes,
no horário compreendido entre as
11h até as 14h30min e das 18h até
as 22h, inclusive aos domingos e
feriados, e deverão fazer a aferição
da temperatura  das  pessoas  que
adentrarem  ao  espaço,  além  de
manter em local visível e de fácil
acesso, álcool em gel, álcool 70%,
no qual deverão higienizar as mãos
ao entrar e sair e deverão atender
os  protocolos  de  distanciamento
social  instituídos  pela  OMS,  com
distância  mínimo  de  2  metros
e n t r e  a s  m e s a s  e  c o m
permanência máxima de até 30%
da  capacidade  de  ocupação  do
espaço.

§1º  –  Fora  do  horário  definido  no
caput  do  art.  5º,  é  vedado  o
consumo de produtos no local e a
disponibil ização  de  mesas  e
cadeiras  no  interior  dos  bares,
restaurantes e lanchonetes sendo
permitida  apenas  na  modalidade
d e  r e t i r a d a  n o  l o c a l ,  q u e
mantenham  suas  atividades
apenas  na  modalidade  de  drive-
thru (retirada no local) ou delivery
(entrega), nos horários.

§2º – Fica autorizada a realização
das  feiras  l ivres  somente  as
sextas-feiras  na  Praça  da  antiga
rodoviária  na  modalidade  Feira
Segura  (promovida  pelo  SENAR),
no horário compreendido das 16h
às 20h.

I  -  Durante  a  feira,  é  proibido  o
consumo de alimentos no local, a
venda  de  ambulantes,  lanches,
espetinhos,  sendo  permitida

apenas  na  modalidade  de  drive-
thru (retirada no local) ou delivery
(entrega);

§3º – Fica vedado o consumo de
bebidas  alcoólicas,  independente
d o  h o r á r i o ,  d e n t r o  d o s
estabelecimentos  comerciais,  dos
restaurantes,  bares,  lanchonetes,
nos  espaços  públ icos  e  em
estacionamentos de distribuidoras,
conveniências,  supermercados,
mercados, mercearias e postos de
combustíveis.

Art.  2° -  O art.  8º do Decreto nº 210 /2021 passa a ter a
seguinte redação:

Art. 8° - As instituições religiosas
poderão  realizar  missas,  cultos,
liturgias e celebrações de qualquer
natureza, independente do dia da
semana, e deverão fazer a aferição
da temperatura  das  pessoas  que
adentrarem  ao  espaço,  além  de
manter em local visível e de fácil
acesso, álcool em gel, álcool 70%,
no qual deverão higienizar as mãos
ao entrar e sair e deverão atender
os  protocolos  de  distanciamento
social  instituídos  pela  OMS,  com
distância  mínimo  de  2  metros
entre  os  fiéis  e  com  permanência
máxima de até 30% da capacidade
de ocupação do espaço.

Parágrafo Único - As missas, cultos,
liturgias e celebrações de qualquer
natureza,  ficarão  restritas  a  2h
( d u a s  h o r a s )  d e  d u r a ç ã o ,
respeitado os horário  previsto  no
art. 2º do Decreto 210/2021. 

Art. 2° - Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação, alterando apenas nos art. 5º e art. 8º, mantendo
com validade na forma prescrita de todos os outros
dispositivos do Decreto nº 210/2021.

Gabinete do Prefeito Municipal de Dianópolis, aos 13 dias do
mês de maio de 2021.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, DÊ CIÊNCIA, CUMPRA-SE.

 

JOSÉ SALOMÃO JACOBINA AIRES

Prefeito Municipal

DECRETO Nº 224/2021

DISPÕE SOBRE A DISPENSA DE LICITAÇÃO CONFORME
ART 24, II, C/C ART 23, II, LETRA “A” COM REDAÇÕES

ALTERADAS PELA MP Nº 961/2020 ADOTANDO-SE
DORAVANTE O ART. 1º, I, LETRA “B” E ARTIGO 26, I, II E

III DA LEI 8666/93 E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE DIANÓPOLIS, Estado do Tocantins,
JOSÉ SALOMÃO JACOBINA AIRES,  no uso pleno de suas
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prerrogativas legais e constitucionais,         

D E C R E T A:

Art.  1º-  Que  seja  DISPENSADA  a  licitação  referente  a
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA JURIDICA, PARA SEGURAR
(12 DOZE) VEICULOS OFICIAIS DO FUNDO MUNICIPAL DE
SAÚDE DE DIANÓLIS, EM TODO TERRITÓRIO NACIONAL,
COM  COBERTURA  CONTRA  DANOS  MATERIAIS
RESULTANTES  DE  SINISTROS  DE  ROUBO  OU  FURTO,
COLISÃO,  INCÊNDIO,  DANOS  CAUSADOS  PELA
NATUREZA,  ASSISTÊNCIA  24  HORAS.

Art.  2º  -  Este  Decreto  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.                

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.                   

Gabinete do Prefeito Municipal de Dianópolis – TO, ao 14º dia
do mês de maio de 2021.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, DÊ CIÊNCIA, CUMPRA-SE.

 

JOSÉ SALOMÃO JACOBINA AIRES

Prefeito Municipal

 

                                   

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

PREGÃO PRESENCIAL Nº 007/2021

O Fundo Municipal  de Saúde de Dianópolis  torna público o
extrato do registro de preços que tem por objeto: REGISTRO
DE PREÇOS, VISANDO A AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS, PARA
ATENDER AS NECESSIDADES DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
(FARMÁCIA  BÁSICA  E  CAPS)  DE  DIANÓPOLIS-TO,  conforme
especificações constantes no Edital de licitação e seus anexos,
com quantias estimadas e para entregas parciais.

 Fornecedor registrado:
 

CNPJ
 

Valor total registrado
por fornecedor

ATA
004/2021

PROFARM COM DE MED E MAT HOSPITALAR LTDA

 

00.545.222/0001-90
 R$ 350.947,00

 

 Fornecedor registrado:
 

CNPJ
 

Valor total registrado
por fornecedor

ATA
005/2021

VIA FHARMA DO BRASIL EIRELI

 
30.949.099/0001-33 R$ 449.531,90

 

 Fornecedor registrado:
 

CNPJ
 

Valor total registrado
por fornecedor

ATA
006/2021

NORTE SUL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
EIRELI
 

40.133.906/0001-07 R$ 1.498,00

Validade da Ata: 14/05/2022.

A publicação da íntegra da Ata de Registro de Preços encontra-
se disponível no portal oficial do Município de Dianópolis.

 

ISRAEL LEITE FURTADO

Gestor do FMS

AVISO DE ERRATA

REFERENTE À EXTRATO DA ATA PUBLICADA NO DOM
Nº508, EM 06 DE MAIO DE 2021, A DATA DE VIGÊNCIA
NÃO  ESTÁ  COMPATIVEL  COM  A  DA  ATA  CONFORME
SEGUE:

ATA Nº 003\2021

Processo: Nº 869/2021

Objeto:  CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA  PARA  LOCAÇÃO  DE
MÁQUINAS  IMPRESSORAS  MULTIFUNCIONAIS,  COM  O
FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS EM PEFEITO ESTADO DE
USO, EM REGIME DE COMODATO, INCLUINDO A INSTALAÇÃO,
CONFIGURAÇÃO,  MANUTENÇÃO  PREVENTIVA  E  CORRETIVA,
REPOSIÇÃO DE PEÇAS E DE TODOS OS INSUMOS NECESSÁRIOS
AO PERFEITO FUNCIONAMENTO DAS MESMAS, EXCETO PAPEL.

Contratante:  FUNDO  MUNICIPAL  DE  EDUCAÇÃO  DE
DIANÓPOLIS

Contratada:  PRINTEC  COMERCIO  E  SERVICOS  DE
INFORMATICA  LTDA

Valor: R$42.500,000

Vigência Até: 12 meses

 

AVISO DE LICITAÇÃO

A Prefeitura Municipal de Dianópolis.-TO, através da Comissão
Permanente  de  Licitações,  torna  público  e  comunica  aos
interessados que fará realizar as seguintes licitações:

PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 014/2021

Objeto:  REGISTRO  DE  PREÇOS,  VISANDO  A  FUTURA  E
EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA, PARA FORNECIMENTO
DE C.B.U.Q CONCRETO BETUMINOSO E RR-1C LIGANTE A BASE
D’ÁGUA, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA
DE  OBRAS  E  TRANSPORTES  DE  DIANÓPOLIS-TO,  DURANTE
“OPERAÇÃO  TAPA  BURACOS”  DE  RUAS  E  AVENIDAS
PAVIMENTADAS  DA  CIDADE,  CONFORME  ESPECIFICAÇÕES
TÉCNICAS CONTANTES NO TERMO DE REFERÊNCIA (ANEXO I)
DO EDITAL.

Data e Horário: 27/05/2021 ás 8:00hs.

Local de Realização: As Sessões serão realizadas na Sala de
Licitações na Prefeitura Municipal de Dianópolis, localizada na
Rua Jaime Pontes nº 256,Centro Dianópolis-TO.

Informações Gerais: Fone: (63) 3692 2005 email:
cpldianopolis@gmail.com

Dianópolis-TO, 14 de Maio de 2021.

Zildeny Gonçalves Nepomuceno

Pregoeira
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CARTA CONVITE Nº 02/2021

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA, PARA PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS, NA ÁREA DE GESTÃO
DE CONVÊNIOS E CONTRATOS DE REPASSE, COM ÊNFASE EM
OPERAÇÕES  NO  SICONV  E  ATUAÇÃO  COMO  GERENTE
MUNICIPAL  DE  CONVÊNIOS,  JUNTO  AOS  MINISTÉRIOS
FEDERAIS, CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, BANCO DO BRASIL,
BANCO DA AMAZÔNIA  E  DEMAIS  AGENTES FINANCEIROS E
CREDENCIADOS  PARA  TRANSFERÊNCIA  DE  RECURSOS,
ATRAVÉS DO SISTEMA DO GOVERNO FEDERAL-SICONV, BEM
COMO PARA O GOVERNO ESTADUAL (SISTEMA CONV@TO) ,
CONFORME  ESPECIFICAÇÕES  TÉCNICAS  CONSTANTES  DO
TERMO  DE  REFERÊNCIA  (ANEXO  I)  DO  EDITAL.

Data e Horário: 25/05/2021 ás 8:00hs.

Local de Realização: As Sessões serão realizadas na Sala de
Licitações na Prefeitura Municipal de Dianópolis, localizada na
Rua Jaime Pontes, nº 256, Centro Dianópolis-TO.

Informações  Gerais:  Fone:  (63)  3692  2005  email:
cpldianopolis@gmail.com

Dianópolis-TO, 14 de Maio de 2021.

Zildeny Gonçalves Nepomuceno

Pregoeira

AVISO DE INTENÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS

A SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA
MUNICIPAL  DE  DIANÓPOLIS-TO,  na  competência  de  Órgão
Gerenciador, conforme prevê o artigo 4º, Parágrafo Único do
Decreto  Municipal  Regulamentador  nº  268/2018,  vem  em
obediência  ao  disposto  no  §  2º  do  Decreto  supracitado,
registrar Intenção de Registro de Preços para:

AQUISIÇÃO DE MATERIAL PERMANENTE DESTINADOS AO
ATENDIMENTO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
DE DIANÓPOLIS-TO.

Os  órgãos  que  tiverem  intenção  de  participar  do  referido
Registro de Preços, deverão encaminhar ofício para o Setor de
Compras manifestando seu interesse e concordância com o
objeto a ser licitado, devidamente acompanhado de:

I – Solicitação de Compras;

II – Termo de Intenção ao Termo de Referência do Órgão
Participante, aprovado pela autoridade competente;

O  prazo  para  manifestação  de  interesse  em  participar  do
presente Registro de Preços, NO PRAZO DE 08 (oito) DIAS
ÚTEIS, contados a partir da data da sua publicação.

Mais informações e códigos dos itens descritos na solicitação
poderão  ser  obtidas  no  SETOR  DE  COMPRAS,  que  fica
localizada na Av. Jaime Pontes, nº 256, Centro de Dianópolis-
TO, CEP: 77.300-000 ou através dos telefones (063)3692-2005.

Dianópolis-TO. 14 de maio de 2021

 

LUCIDELMA MARQUES DA SILVA PIMENTA

              Sec. De Administração e Patrimônio.
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Estado do Tocantins

Prefeitura Municipal de Dianópolis-TO

Rua Jaime Pontes, 256 - Centro

Dianópolis-TO / CEP: 77300-000

José Salomão Jacobina Aires

Prefeito Municipal
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